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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 117/2023 
 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de modernização e gestão pública, visando a implantação do modulo compras no 
Instituto Da Previdência Social Dos Servidores de Cajamar. 

 

1. Período para apresentação da proposta: de 30/06/2023 a 06/07/2023 
 
2. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – 
Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica – Departamento de Compras 
e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar com papel timbrado da empresa para o e-mail: 
Kelly.aquino@cajamar.sp.gov.br, conforme modelo abaixo: 

MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro:  CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 
4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente e a Prefeitura 
do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de preços no mercado em questão. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de modernização e gestão pública, visando a implantação do modulo compras no 
Instituto Da Previdência Social Dos Servidores de Cajamar. 
 
MODALIDADE: Dispensa de licitação 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global  

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Ordem de Serviço 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se pela necessidade de modernizar os processos, aumentar a eficiência e reduzir custos, 
promover transparência e conformidade, facilitar a gestão de dados e informações, além de 
promover a integração de processos e a colaboração entre os setores envolvidos. Essa medida 
estratégica busca otimizar o funcionamento e a eficiência dos processos municipais, alinhando-se 
às melhores práticas de gestão e aproveitando os avanços tecnológicos disponíveis. 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

3.1. Características gerais dos sistemas pretendidos: 
 

ITEM REQUISITOS TECNOLÓGICOS 

3.1.1.  
O sistema deverá ter interface gráfica com o usuário, não sendo permitidas interfaces 

baseadas em modo texto. 

a.  O sistema deverá ser multiusuário, sem limite para usuários a serem cadastrados. 

b.  Utilizar o protocolo TCP/IP versão 4 e superior como meio de comunicação na rede. 

c.  
Esta Administração se prontifica a criar um ambiente operacional adequado e de acordo 

com a especificação da CONTRATADA, porém sem nenhuma interferência e/ou 
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responsabilidade da mesma. 

d.  

Os sistemas e banco de dados ficarão hospedados nos servidores desta Administração, 

inclusive poderá ficar com a posse das senhas de Administradores, sendo de sua 

responsabilidade a guarda das informações do mesmo, elaboração de backup e 

também pela manutenção dos computadores, servidores e ambiente de rede. 

e.  
Permitir sua execução em Sistema Operacional Windows 7 e superior nas estações de 

trabalho e Windows 2008 e superior nos servidores. 

f.  Possuir arquitetura cliente-servidor sem limites de usuários simultâneos. 

g.  A linguagem a ser apresentada no sistema deverá ser o Português do Brasil. 

h.  

Deverá possuir ferramenta própria de backup com compactação e nomenclatura do 

arquivo baseada na data e hora de sua geração, facilitando a organização de vários 

arquivos de backup. 

i.  

O backup feito pelo sistema não poderá ser restaurado diretamente no SGBD (Sistema 

Gerenciador de banco de dados), a restauração deverá ser feita somente pelo próprio 

sistema, garantindo a segurança da informação caso alguém não autorizado tenha 

acesso ao arquivo.  

j.  
Possuir ferramentas que permitam atualizar os sistemas presentes no servidor de 

aplicações e estações de trabalho. 

k.  
Possuir ferramenta de permita atualizar o servidor de aplicativos a partir do site da 

contratada. 

l.  
Possuir recurso de informar usuário/senha com permissões de administrador das 

estações de trabalho para ser usado pelo sistema quando necessário. 

m.  
Possibilitar a geração de todos os relatórios em impressoras a laser, jato de tinta 

instalada localmente ou em rede e em tela. 

n.  Qualquer conexão da ferramenta de atualização com o site da contratada deverá ser 
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feita com segurança através do protocolo HTTPS.  

o.  
Possuir recursos para salvar os relatórios nos formatos XLS ou DOC ou PDF quando 

pertinente. 

p.  
Os principais relatórios deverão ter a possibilidade de adicionar campo de assinatura do 

responsável. 

q.  
Os relatórios deverão ser pré-formatados e constar no menu do sistema, sendo 

dispensado a necessidade de uso de gerador de relatórios para elaborá-los. 

r.  
Deverá ter a opção de associar previamente pelo administrador o brasão a ser utilizado 

nos relatórios. 

s.  

Sempre que houver alteração de legislação referente a normas e portarias do Egrégio 

TCE-SP, LRF, Legislação trabalhista, Legislação das licitações, alteração do AUDESP 

e demais legislações que refletem na boa forma de execução do objeto, deverá ser 

customizado sem qualquer ônus. 

3.1.2.  REQUISITOS DE SEGURANÇA 

a.  
O acesso ao sistema só poderá ser feito mediante a validação de usuário e senha no 

mesmo. 

b.  
Ao cadastrar um usuário deverá ser possível definir suas permissões com a 

possibilidade de liberar uma função ou menu como somente leitura ou gravação. 

c.  
Na criação do usuário, o sistema deverá ter como opção a possibilidade de gerar chave 

de segurança para o usuário e para o administrador do sistema. 

d.  
Os Códigos chave de segurança deverá ser enviados para o e-mail cadastrado do 

usuário e para o e-mail do administrador do sistema. 

e.  
Os usuários deverão poder trocar sua senha sem a necessidade de acionar o 

departamento de tecnologia.  

f.  Caso houver como componentes dos sistemas arquivos executáveis, Dlls e OCX os 
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mesmos deverão ser assinados digitalmente pela CONTRATADA.  

3.1.3.  REQUISITOS DE BANCOS DE DADOS (SGBD). 

a. 
Utilizar uma base de dados única ou integrada, relacional, padrão SQL para todos os 

sistemas. 

       b.  

O sistema gerenciador de banco de dados (SGBD) da aplicação deverá ser de 

procedência reconhecida no mercado além de ter suporte técnico no Brasil pela própria 

empresa desenvolvedora. 

       c.  

O SGBD (sistema gerenciador de banco de dados) do sistema deverá possuir interface 

gráfica de administração, com controles de acesso por usuários com opções de níveis 

de acesso e funções de backup tanto com o banco de dados em produção quanto por 

agendamento. 

3.1.4.  SUPORTE TÉCNICO 

a.  
A contratada deverá prestar suporte técnico de segunda à sexta-feira das 08:00 as 17:00 

horas, por telefone, e-mail ou conexão remota. 

b.  
A ferramenta de conexão remota deverá ser gratuita para a contratante além de ser 

executada sem a necessidade de se fazer a instalação. 

c.  
A ferramenta de conexão deverá possuir criptografia em sua conexão além de sempre 

indicar ao usuário que alguém está conectado em seu computador. 

3.1.5.  AMBIENTE WEB 

a.  

Para os módulos WEB deverão ser hospedados nos servidores desta Administração, 

sendo de sua responsabilidade a sua publicação externa e geração dos links de acesso 

a ser publicado no site da contratante. 

b.  Deverá ser instalado no IIS (Internet Information Services) versão 7 ou superior. 

c.  
Deverão ser compatíveis com os principais navegadores do mercado, Internet Explorer, 

Firefox e Chrome em suas versões mais recentes. 
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3.1.6.  
PRAZOS DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS E 

CAPACITAÇÃO DE PESSOAL. 

a.  

A conversão de dados, a implantação dos sistemas e ministrar a capacitação de pessoal 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

serviços e de tais arquivos juntamente com os respectivos layouts, dicionário de dados 

e tabela de relacionamentos, mediante protocolo com a devida validação por parte da 

empresa vencedora. 

b. 

Para a conversão de dados, a Administração fornecerá, juntamente com a ordem de 

serviços, os arquivos com os respectivos layouts, dicionário de dados e tabelas de 

relacionamento, com as descrições de cada campo, para que a Contratada possa iniciar 

os serviços. 

       c. 
A conversão de anos anteriores dos arquivos deverá ser referente aos últimos 5 (cinco) 

anos. 

d.  
A contratada se obriga a implantar o sistema e dar capacitação de usuários no limite 

abaixo estabelecido. 

e.  
As capacitações deverão ser para até 10 usuários por vez com duração de 

aproximadamente 6 horas. 

f.  
As capacitações de pessoal serão efetuadas nas instalações da Administração através 

de equipamentos e materiais didáticos da CONTRATADA. 

g.  
Caso a Administração entenda necessário, as capacitações poderão ser transferidas 

para a sede da CONTRATADA, às expensas da CONTRATANTE. 

 
 

3.2. Das funcionalidades e requisitos para o Sistema de Compras, Licitações e 
Gerenciamento de Contratos atendendo a fase IV do Audesp. 

 
O sistema supramencionado deverá proporcionar gerenciamento completo dos dados referentes 
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às Licitações e Contratos. Deverá estar preparado para atender toda legislação que norteie as atividades 

relacionadas ao sistema, com destaque para as Leis 8666/1993, 10.520/2002, 123/2006, 147/2014, bem 

como atendimento de todas as exigências da Fase IV AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. É de suma importância que o sistema possibilite a integração com os módulos de Contabilidade, 

Almoxarifado e Patrimônio. 

 

3.3. Das especificações OBRIGATÓRIAS para o Sistema de Compras, Licitações, Gestão de 
Contratos, e Pregão atendendo a Fase IV Audesp. 

 

ITEM 
DAS ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA O SISTEMA DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES, GESTÃO DE CONTRATOS, E PREGÃO ATENDENDO A FASE IV 
AUDESP. 

3.3.1.  Requisitos Mínimos de Parametrização 

a. 

O sistema deverá processar e registrar a vinculação dos itens e os serviços a serem 

cadastrados na sua codificação, atendendo os níveis de composição necessários, de 

modo que seja possível atribuir classificação de acordo com o elemento e sub 

elemento em total conformidade com a Contabilidade, auxiliando na confecção do 

empenho e evitando qualquer tipo de classificação manual. 

3.3.2.  Condições de Cadastramento: O sistema deverá possuir os seguintes cadastros 

a. 
Grupos de Produtos: deverá registrar a rotina do cadastro dos grupos com a devida 

vinculação contábil, permitindo o uso comum do cadastro pelo Almoxarifado; 

b. 
Subgrupos de Produtos: deverá registrar a rotina do cadastro dos subgrupos com a 

devida vinculação contábil, permitindo o uso comum do cadastro pelo Almoxarifado; 

c. 

Centros de Custo: deverá possuir cadastro dos centros de custo da Administração 

para a vinculação das informações, em seus devidos processos licitatórios, lembrando 

de que Centro de Custo não é Unidade Gestora;  
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d. 

Produtos e Serviços: deverá ter o registro do cadastramento dos itens necessários, 

permitindo a distinção entre produtos e serviços, de modo que seja possível aproveitar 

o mesmo cadastro no sistema de Almoxarifado; 

e. Órgão: deverá cadastrar os órgãos necessários; 

f. 
Unidade Orçamentária: deverá cadastrar qualquer unidade orçamentária necessária, 

e quando houver integração com a contabilidade, gerar a importação dos dados; 

g. 

Fichas Contábeis: deverá conter o cadastro das fichas contábeis, de modo que a cada 

novo exercício haja a possibilidade de cadastrar as novas fichas, e quando houver 

integração com a contabilidade, fazer a rotina de importação das fichas; 

h. 

Comissão de Licitação: deverá fazer o cadastro de todos os integrantes de comissão 

de licitação, com a possibilidade de informar se o mesmo está “ativo” ou não, para 

vinculação posterior à devida comissão de licitação. Esta última, deverá ter em seu 

cadastro início e fim de vigência; 

i. 
Responsáveis: deverá gerar o cadastro de responsáveis, que terão vinculação com as 

medições de serviços em tele específica do sistema; 

j. Destinatários: deverá fazer a rotina de cadastro dos destinatários. 

3.3.3.  
Cadastro de Fornecedores - O sistema deverá gerar em tempo real o cadastro de 

fornecedores, com os seguintes recursos: 

a. 

Deverá mostrar em tempo real a rotina de integração com Contabilidade, Almoxarifado 

e Patrimônio, de modo que o fornecedor que for cadastrado no sistema de Compras, 

seja também cadastrado nos outros sistemas mencionados; 

b. 
Deverá realizar o cadastro dos sócios da empresa, com opção de habilitá-lo para 

assinatura de contratos; 

c. 
Deverá realizar a vinculação dos respectivos grupos, subgrupos e produtos, aos quais, 

os fornecedores estão aptos a fornecer ao Contratante; 

d. Deverá emitir a geração da emissão de Certificado de Registro Cadastral (CRC), de 
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modo que conste no referido Certificado todos os documentos necessários para sua 

certificação, com os devidos períodos de validade, alertando o usuário do sistema 

quando um fornecedor possuir documentação vencida. O sistema deverá dispor 

também de recurso que possibilite a digitalização de documentos entregues pelos 

fornecedores à Administração; 

e. 

Deverá realizar a geração do cadastro dos fornecedores com a exportação de planilha 

de cadastro, através da internet (WEB – ou qualquer meio magnético), a qual o 

fornecedor interessado em ter seu registro na entidade o preencha e envia para a 

instituição que importa e efetua o registro automaticamente. 

3.3.4.  Modalidades de Licitações 

a. 

O sistema deverá contemplar todas as modalidades de compras, as quais contem na 

Lei 8.666 de 1993, obedecendo os limites mínimos e máximos de cada modalidade, 

bem como o Pregão Presencial disciplinado pela Lei 10.520 de 2002. 

3.3.5.  Requisição de Compras 

a. 

O sistema deverá realizar a geração de requisições de compras com possibilidade de 

vinculação a qualquer procedimento licitatório ou procedimento de compra, de modo 

que a vinculação preserve todas as informações contidas na requisição, evitando a 

redigitação na emissão dos pedidos de compras/ autorizações de fornecimento; 

b. 

Deverá consultar as requisições de modo simplificado, tendo como filtro as opções por 

produto, processo, ou unidade orçamentária, permitindo ainda, informar o período 

referente à consulta. 

3.3.6.  Requisição de Compras na WEB 

a. 

O sistema deverá disponibilizar um meio de elaborar requisições onde o usuário, 

previamente cadastrado, possa acessar e gerar as requisições de seu respectivo 

setor. Após a elaboração, a referida requisição deverá estar disponível para 

vinculação, em tempo real, aos devidos processos de compras e procedimentos 
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licitatórios. 

3.3.7.  Cotação de Preços 

a. 

O sistema deverá realizar a abertura de cotação de preços, com a vinculação das 

requisições de compras já elaboradas, quantos fornecedores forem necessários para 

emissão da Carta Proposta de Cotação. Ao selecionar o Fornecedor, o sistema deverá 

contar com o recurso de ter o cadastro de fornecedor/produtos com os tipos de 

produtos que cada fornecedor pode oferecer, podendo selecionar por grupo, itens ou 

todos. 

a.  
Após a escolha dos fornecedores, o sistema deverá emitir a Carta Proposta de 

Licitação, com os dados cadastrais dos escolhidos. 

b.  

O sistema deverá gerar a exportação e importação das propostas comerciais através 

de arquivo digital, de modo que evite a digitação dos valores por parte do operador do 

sistema, do contrário, deverá permitir a digitação manual pelo próprio operador do 

sistema. 

c.  

Após a recepção ou digitação das propostas, o sistema deverá dispor de preço médio 

dos Mapas Comparativos que possa expor todos os dados financeiros referentes às 

propostas. 

d.  

Constatados os valores das propostas, o sistema deverá possibilitar a vinculação da 

cotação de preços a qualquer uma das modalidades previstas no art. 22 da Lei 

8.666/1993, ou ao Pregão Presencial disciplinado pela Lei 10.520/2002. 

e.  

Nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/1993, o sistema deverá 

executar, após a recepção ou digitação das propostas, o julgamento imediato das 

propostas pelo operador do sistema. 

f.  
O sistema deverá fazer toda verificação referente às alterações da Lei Complementar 

147/2014. 

3.3.8.  Dispensa ou Compra Direta e Inexigibilidade 
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a. 

O sistema deverá realizar em tempo real a emissão dos pedidos de 

compras/autorizações de fornecimento, a favor de fornecedores cadastrados, 

utilizando o banco de dados dos itens cadastrados, permitindo maior controle nas 

licitações dispensadas ou dispensáveis, de modo que atenda às exigências referentes 

aos valores impostos pela Lei 8.666/1993. 

3.3.9.  Modalidade Convite 

a.  

O sistema deverá executar um processo licitatório desde sua abertura de Carta 

Convite, amarrando a vinculação da requisição de compras, ou com a vinculação da 

cotação de preços previamente elaborada, contendo também, solicitação de saldo 

para a contabilidade e autorização para abertura de licitação. 

b.  
O sistema deverá fazer a vinculação da Comissão de Licitação competente que 

participará do julgamento do certame licitatório. 

c.  
A vinculação da devida requisição ou cotação de preços, deverá impedir a redigitação 

de todos os itens que integram o procedimento. 

d.  

Como se trata de modalidade licitatória com limite até R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais), o sistema deverá contemplar o disposto na Lei Complementar 

147/2014 referente à exclusividade para empresas de pequeno porte. 

e.  
O sistema só poderá permitir a vinculação de fornecedores previamente cadastrados 

por esta Administração. 

f.  

Como decorrência do processo, o sistema deverá emitir a Carta Convite para 

preenchimento da proposta do licitante com seus dados cadastrais, se necessário, o 

sistema deverá gerar arquivo digital que permita a exportação dos itens, e importação 

dos valores digitados pelo licitante. 

g.  

Após a abertura das propostas e não havendo manifestação dos participantes em 

interpor recursos, o sistema deverá permitir a emissão do Termo de Renúncia. Após 

a recepção das propostas e a digitação ou importação dos valores, o sistema deverá 
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possibilitar a emissão dos mapas demonstrativos sintéticos, analítico por item e 

comparativo, pré-selecionando os menores preços. 

h.  

Caso haja interposição de recursos contra a licitação em questão, o sistema deverá 

propiciar o registro do recurso e se havendo ainda a necessidade de desclassificação 

de algum fornecedor, o sistema deverá possibilitar a realização do ato, de forma que 

possibilite a devida justificação dos motivos pelos quais levaram à desclassificação, 

impossibilitando a escolha do mesmo como vencedor do certame. 

i.  

Após o julgamento das propostas recebidas pela Administração, o sistema deverá 

permitir a emissão do parecer da comissão de licitação, emissão da Adjudicação e 

Homologação, e capa de processo de licitação com os dados pertinentes a ela. Por 

fim, deverá permitirá também, a emissão do (s) pedido (s) de compra (s)/autorizações 

de fornecimento, com os respectivos itens e valores processados no julgamento da 

licitação.  

3.3.10.  Tomada de Preços e Concorrência Pública - Aditamento 

a.  
O sistema deverá executar a realização da rotina de Aditamento, nas formas por prazo, 

quantidade e valor, como disciplina a Lei 8.666/1993. 

3.3.10.1.  Controle de Registro de Preços 

a.  

O sistema deverá realizar o gerenciamento de Ata de Registro de Preços, com filtros 

por número e ano de Ata, por número e ano de licitação, e também, consulta por 

produto através de seu código de cadastro no sistema. O sistema deverá ainda, 

realizar a emissão de relatório que contenha todos os dados referentes à Ata de 

Registro de Preços, tais como: dados da licitação a qual ele está vinculado, dados do 

fornecedor vinculado a ata, e todos os produtos pertinentes a ela. 

3.3.11.  PREGÃO (Formato Presencial) 

a.  
O sistema deverá criar a licitação a partir das requisições de compras ou cotação de 

preços, de modo que transporte todos os itens previamente relacionados no sistema. 
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b.  

Nos casos em que houver necessidade, o sistema deverá permitir a cotização de 

materiais/bens de natureza divisível, contemplando o disposto na Lei Complementar 

147/2014. 

c.  

O sistema deverá permitir a vinculação da Comissão de Licitação, com possibilidade 

de informar a cada membro da comissão, sua respectiva atribuição no Pregão 

Presencial. 

d.  
O sistema deverá possibilitar a emissão de Edital para fixação em mural desta 

Administração. 

e.  

O sistema deverá emitir arquivo digital com a exportação de todos os itens, com suas 

respectivas quantidades, para preenchimento prévio dos licitantes. No dia da sessão, 

o sistema deverá fazer a importação das propostas digitadas pelos fornecedores. 

f.  

Após a digitação ou importação das propostas, o sistema deverá apresentar a pré-

classificação com possibilidade de habilitar os fornecedores, tantos quantos 

necessários, que tiverem proposta até 10% (dez por cento) maior em relação a melhor 

proposta, contemplando disposto na Lei 10.520/2002. 

g.  

Após a pré-classificação, o sistema deverá possibilitar a informação de intervalo de 

lances que será definido pelo Pregoeiro, de modo que impeça qualquer lance com 

intervalo menor em relação ao já atribuído. 

h.  

Durante a etapa de lances, o sistema deverá possibilitar o declínio do licitante, de 

modo que apresente mensagem de alerta para confirmação do operador do sistema. 

Deverá permitir também, opções para desertar itens que por algum motivo não possam 

ser Adjudicados ou Homologados. 

i.  

O sistema deverá contemplar a Lei Complementar 123/2006, que disciplina o empate 

técnico entre licitantes de pequeno porte, e licitantes de grande porte, dando 

preferência aos licitantes que a lei contempla. Deverá ainda, apresentar em destaque 

todos os licitantes contemplados por este dispositivo legal. 
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j.  
O sistema deverá proporcionar negociação entre esta Administração e o licitante, ou 

os licitantes vencedores do certame licitatório. 

k.  

Se houver necessidade de desclassificar o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro, o sistema deverá possibilitar justificar os motivos pelos quais o licitante fora 

desclassificado, e, automaticamente, trazer o 2º (segundo) colocado para negociação. 

l.  
O sistema deverá dispor de recurso que permita registrar em Ata de Sessão Pública, 

toda e qualquer ocorrência que aconteceu no certame licitatório. 

m.  
O sistema deverá proporcionar emissão automática da “Ata de Sessão Pública”, de 

modo que conste na ata, todas as ocorrências da sessão. 

n.  
O sistema deverá proporcionar a emissão dos pedidos de compras/autorizações de 

fornecimento, para futuros controles da Administração. 

o.  
O sistema deverá permitir a devida vinculação da licitação às Atas de Registro de 

Preços e Contratos. 

p.  
O sistema deverá permitir a geração dos pedidos de compras/autorizações de 

fornecimento pela Administração, para o devido gerenciamento de suas informações. 

q.  

O sistema de compras deverá também gerenciar os contratos e permitir e disponibilizar 

os seguintes dados: 

 Cadastro dos Contratos: 

 Número/ano do contrato; 

 Data de Assinatura; 

 Objeto do Contrato; 

 Razão Social da empresa contratada; 

 Gênero Contratual; 

 Situação do Contrato; 

 Início da Vigência; 
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 Data de Vencimento; 

 Número do Processo; 

 Valor total do contrato; 

 Identificar a modalidade que deu origem ao contrato; 

 Identificar o número dos pedidos de Compras oriundos do contrato; 

 Identificar a dotação orçamentária utilizada no contrato; e 

 Identificar os pagamentos já efetuados no contrato. 

r.  

Do prazo vigência contratual: 

 Identificar prazo previsto para a vigência do contrato; 

 Data de assinatura do contrato; 

 Data de início do prazo de vigência do contrato (no caso dos contratos que tem 

início de vigência a partir da data da sua assinatura); e 

 Data de início do prazo de vigência do contrato (no caso dos contratos que tem 

início de vigência somente a partir da data da expedição da ordem de serviço 

expedida pelo administrador). 

s.  

Do valor do contrato: 

 Identificar valor total contratado; e 

 Identificar valor mensal contratado (no caso de contrato de prestação de 

serviços com valor mensal fixo). 

 Rol dos contratos; 

3.3.12.  Fase IV AUDESP 

a.  

O sistema deverá atender as exigências da Fase IV AUDESP, regulamentada pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, estando sujeito a atender as alterações 

disciplinadas pelo TCE-SP. 

b.  O sistema deverá permitir as importações das informações das licitações e contratos 
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já realizados pelo próprio sistema, de modo que evite a redigitação dos itens e 

informações previamente informadas nos devidos procedimentos. 

c.  
Ao selecionar a modalidade, o sistema deverá impor ao usuário o preenchimento de 

todas as informações inerentes a aquela modalidade.  

d.  

Ao finalizar o preenchimento das informações, o sistema deverá dispor de recurso 

para geração de arquivo, compatível com o Coletor de Dados do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, para transporte e armazenamento das informações no TCE-

SP. 

e.  
O sistema deverá dispor de recurso que permita o gerenciamento das informações 

que já foram enviadas para o TCE-SP. 

f.  
Através da integração com a Contabilidade, o sistema deverá importar todas as 

informações pertinentes a ele, atendendo as especificações da Fase IV AUDESP. 

3.3.13.  
O sistema deverá conter, pelo menos, os seguintes relatórios básicos (evitando 

gerador de relatórios): 

a.  

Cadastrais: o sistema deverá dispor de relatórios cadastrais, tais como fichas 

contábeis, unidade orçamentária, fornecedores, produtos, grupos de produtos e 

subgrupos de produtos; 

b.  

Fornecedores: o sistema deverá dispor de relatórios que contenham informações 

sobre fornecedores, tais como relatório sintético dos fornecedores cadastrados no 

sistema, fornecedores por produto, fornecedores por grupo de produto e fornecedores 

por ramo de atividade; 

c.  
Requisições: o sistema deverá dispor de relatório que permita consultar as requisições 

por número e ano, ou por unidade orçamentária; 

d.  

Cotação: o sistema deverá dispor de relatórios referentes à cotação, tais como carta 

proposta de cotação, mapa demonstrativo de cotação e justificativa de dispensa de 

licitação; 
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e.  

Licitação: o sistema deverá dispor de relatórios de licitação, tais como carta proposta 

de licitação, mapa demonstrativo de licitação, prévia de licitação, licitações 

canceladas, saldo de itens licitados, adjudicação e homologação de licitação; 

f.  

Pregão Presencial: o sistema deverá dispor de relatórios para pregão presencial, tais 

como ata de sessão pública, mapa de lances do pregão, itens do pregão, saldo dos 

itens licitados, itens por fornecedor e comparativo de preços; 

3.3.14.  Condições de Manutenção 

a.  
Como requisitos mínimos a manutenção deve conter as seguintes opções: 

 Alteração de senha de acesso do usuário; 

 
3.4. Das especificações DESEJÁVEIS para o Sistema de Compras, Licitações, Gestão de 

Contratos, e Pregão atendendo a Fase IV Audesp. 
 

ITEM DAS ESPECIFICAÇÕES DESEJÁVEIS PARA O SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES, 

GESTÃO DE CONTRATOS, E PREGÃO ATENDENDO A FASE IV AUDESP. 

3.4.1.  Tomada de Preços e Concorrência Pública 

a. 
Deverá permitir o preparo do certame em conformidade com a Lei 8.666 de 1993, inclusive 

com o resumo para a publicação com emissão do edital para mural e respectivos recibos. 

b. 
Partindo das requisições de compras ou das cotações de preços, o sistema deverá 

carregar todos os itens previamente digitados, evitando redigitação. 

c. 

O sistema só poderá permitir a vinculação de fornecedores previamente cadastrados por 

esta Administração. O sistema deverá permitir a vinculação da Comissão de Licitação 

competente que participará do julgamento do certame licitatório. 

d. 

A exemplo dos convites, após a recepção das propostas, o sistema deverá possibilitar a 

emissão dos mapas demonstrativos sintéticos, analíticos por item e comparativos, com 

pré-seleção por menor preço total e por itens. 
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e. 

Se houver necessidade, o sistema deverá permitir a desclassificação de itens específicos 

para qualquer fornecedor, ou, até mesmo, a desclassificação de um ou mais fornecedores, 

de modo que possibilite justificar todo e qualquer motivo que leve a Comissão de Licitação 

a tomar essa decisão. 

f. 

Após o julgamento das propostas recebidas pela Administração, o sistema deverá permitir 

a emissão do parecer da comissão de licitação, emissão da Adjudicação e Homologação, 

e capa de processo de licitação com os dados pertinentes a ela. Por fim, deverá permitirá 

também, a emissão do (s) pedido (s) de compra (s) /autorizações de fornecimento, com 

os respectivos itens e valores processados no julgamento da licitação.  

3.4.2.  PREGÃO (Formato Eletrônico) 

a.  
O sistema deverá permitir que pregões eletrônicos realizados em sites oficiais, sejam 

registrados sem qualquer prejuízo de informações. 

b.  
O sistema deverá permitir a vinculação da Comissão de Licitação, com possibilidade de 

informar a cada membro da comissão, sua respectiva atribuição no Pregão Eletrônico. 

c.  
O sistema deverá permitir a cotização dos itens (cota principal e cota reserva), da licitação, 

para contemplar o disposto na Lei 147/2014. 

d.  

Ao registrar os fornecedores e itens que foram homologados na Ata Oficial, o sistema 

deverá permitir a vinculação da licitação às Atas de Registros de Preços e Contratos 

pertinentes à Administração. 

3.4.3.  Gerenciamento dos Instrumentos Contratuais 

a.  

Da alteração contratual: 

 Número da licitação a ser editada; Finalidade do aditamento; e 

 Valor do aditamento; 

Dos relatórios dos contratos: 

 Relatório geral de contratos; 
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 Pagamentos efetuados no período; 

 Contratos por situação Análise de vencimentos; e 

 Contratos por fornecedor. 

3.4.4.  Relatórios 

a.  

Pedidos de compras: o sistema deverá dispor de consultas aos pedidos, tais como 

impressão de pedidos já emitidos, saldo de pedidos, pedidos empenhados, pedidos 

cancelados e pedidos não empenhados; 

b.  

Relatórios Gerenciais: o sistema deverá dispor de relatórios gerenciais, tais como 

licitações realizadas no exercício, licitações realizadas por modalidade, compras por item, 

compras por fornecedor, compras por ficha contábil, compras por modalidade e compras 

por período. 

 Cópia de segurança (Backup) completa do banco de dados do sistema; 

 Restauração completa da cópia de segurança. 

 
 

 
4. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 
cooperativas, estar, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal nº 12.690 de 
19/07/2012 e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. 

4.1.3. Sendo o licitante Microempreendedor Individual, apresentar o CCMEI (Certificado do 
Cadastro do Microempreendedor Individual) expedido através do site portal do 
empreendedor: http://www.portaldoempreendedor.gov.br.  

4.1.4. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo acompanhada dos 
nomes e endereço dos diretores em exercício, no caso de sociedades simples. 
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4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL (documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93). 
4.2.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
4.2.2. Certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria MF 

n° 358/14, de 05 de setembro de 2014. 
4.2.3. Certidão de regularidade de débito com a(s) Fazenda(s) Estadual e/ou Municipal, da sede 

ou do domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame. 

4.2.4. A prova de regularidade perante a Fazenda Estadual se dará por meio da Certidão Negativa 
de Débitos inscritos em Dívida Ativa, cujo prazo da expedição, para efeito de validade, 
deverá ser de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data designada para a entrega dos 
envelopes, se outro prazo de validade não lhe constar expressamente. 

4.2.5. A prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da certidão negativa 
de débitos referentes a tributos mobiliários municipais. 

4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação em original ou cópia autenticada do "CRF"- Certificado de Regularidade Fiscal 
expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu prazo de validade. 

4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT”, obtida em 
“http://www.tst.jus.br/certidao”, em atendimento a Lei 12.440/11, conforme o inc. V do art. 29 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 
5.1.2. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
5.1.3. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 
5.1.4. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
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5.2. São obrigações da CONTRATADA 
5.2.1. Entregar todos os serviços, conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação dos mesmos pela 
fiscalização. 

5.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

5.2.4. Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária 
para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

5.2.5. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 
contrato; 

5.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

5.2.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.2.8. Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 
fornecimento dos serviços descritos neste Termo de Referência. 

 
6. FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O contrato decorrente deste processo licitatório terá vigência de 90 (dias) meses, contados 
a partir da data de publicação do extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser 
prorrogado por igual período de acordo com a Lei 8.666/1993. 

6.2. A Ordem de Serviço será expedida pela Secretaria requisitante no prazo máximo de 08 (oito) 
dias úteis, a contar da data da assinatura do contrato. 

6.3. O pagamento será efetuado após 30 dias da emissão da Nota Fiscal 
6.4. Prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente autorizado pelo Órgão 

Demandante. 
 

7. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.1. Ver. Mário Marcolongo, 462 Jordanesia Cajamar – SP / CEP: 07776-430. - Horário de 
Funcionamento: 08:00 às 17:00 

7.2. Para qualquer esclarecimento, os contatos deverão ser realizados com o Departamento de 
Compras e Contratos, através do e-mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br, 

 
 

8. GARANTIA TÉCNICA 

 
8.1. A CONTRATADA deverá garantir a atualização do Sistema ofertado, mantendo-o sempre 

em conformidade com a legislação (Federal, Estadual, Municipal, pertinente ao objeto), sem 
nenhum ônus adicional à CONTRATANTE, durante toda a vigência do Contrato; 

 
8.2. A CONTRATADA poderá ofertar versões do Sistema atualizadas com novas tecnologias de 

mercado, mediante avaliação de capacidade de adequação dos recursos de infraestrutura 
da CONTRATANTE; 

 
9. CONSÓRCIO 

Justifica-se a não aceitação pela participação de empresas sob a forma de consórcio, devido ao 
objeto da licitação não ser considerado de alta c0omplexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do Edital. Entende-se ainda que a vedação 
de consórcios não trará prejuízos à competitividade no certame. 

 
 

10. PENALIDADES 

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato 
e/ou termo equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no Art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2.002 e demais penalidades legais aplicáveis. 

10.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato e/ou termo equivalente; ou a 
ocorrência das hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas 
alterações); autoriza, desde já, a Contratante a rescindir unilateralmente a avença, 
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independentemente de interpelação judicial; sendo aplicável, ainda, o disposto nos Arts. 79 
e 80 do mesmo diploma legal (no caso de inadimplência). 

10.3. Aplicam-se a esta avença as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2.002 e na Lei 
Federal nº 8.666/1.993 (e suas alterações posteriores); que a Contratada declara conhecer 
integralmente. 

10.4. A aplicação das penalidades dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no 
âmbito desta Municipalidade, obedecerá aos seguintes termos: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações promovidas pela 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, 
nos termos do artigo 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) Impedimento de contratar com esta PREFEITURA e descredenciamento no sistema 
local de cadastramento de fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, nos termos do artigo 7º, Lei Federal nº 10.520/2.002; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

10.4.1. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “a” do item 
10.4. 

10.4.1.1. Será aplicada nos casos em que o descumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas neste instrumento não tenha acarretado severos 
transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Diretoria Requisitante (desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave);  

10.4.2. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “b” do item 
10.4. 

10.4.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou termo equivalente, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração Pública, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às seguintes penalidades de que trata a alínea “b” do item 10.4: 

10.4.2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
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10.4.2.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 

10.4.2.2. O atraso injustificado da execução da avença, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do Art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1.993 e Art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2.002; sujeitará a Contratada à Multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, 
na seguinte proporção: 

10.4.2.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
10.4.2.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; 
10.4.2.2.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida; salvo disposição em contrário, nos casos 
particulares previstos neste Edital ou nos instrumentos da avença; sujeitando-se 
à aplicação de Multa prevista no item 10.4.2.3. 

10.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto poderão ser aplicadas à Contratada as 
seguintes penalidades: 

10.4.2.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
10.4.2.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 
10.4.2.4. O objeto em desacordo com as especificações deverá ser substituído dentro do 

prazo fixado pela Municipalidade, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da intimação. 

10.4.2.4.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 
da Multa prevista no item 10.4.2.3; considerando-se a mora, nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no item 
10.4.2.4. 

10.4.2.5. As Multas referidas neste dispositivo não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas nas Leis nº 8.666/1.993 e 10.520/2.002. 

10.4.2.6. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, esta Municipalidade reterá, preventivamente, o valor da Multa 
dos eventuais créditos que a Contratada tenha direito; até decisão definitiva 
(assegurada a Ampla Defesa); 

10.4.2.7. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor 
da Multa; será retida a diferença (nos termos disciplinados no item 10.4.2.6. 
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10.4.2.8. Se esta Municipalidade decidir pela não aplicação da Multa; o valor retido será 
devolvido à Contratada, devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE. 

10.4.3. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “c” do item 
10.4. 

10.4.3.1. Ficará suspensa do direto de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, a licitante que, sagrada 
vencedora, descumprir a avença, total ou parcialmente, mediante a prática de 
quaisquer atos não previstos neste item; 

10.4.3.1.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar 
de licitações e de contratar com a Administração e será aplicada em 
conformidade com os prazos a seguir: 

10.4.3.1.1.1. 12 (doze) meses nos casos em que a licitante deixar de entregar, 
no prazo estabelecido no Edital, os documentos e anexos exigidos, 
quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou 
cópia autenticada, de forma definitiva; 

10.4.3.1.1.2. 24 (vinte e quatro) meses nos casos em que a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo equivalente, ensejar o retardamento na 
execução do objeto ou falhar na execução da avença; 

10.4.3.2. A aplicação da penalidade de suspensão incidirá no imediato descredenciamento do 
licitante do cadastro de fornecedores (quando for o caso) do Município de Cajamar, 
pelo prazo em que durar o apenamento. 

10.4.4. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “d” do item 
10.4. 

10.4.4.1. Ficará impedida de contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR e 
será descredenciada do respectivo Cadastro de Fornecedores (quando for o caso), 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
cabíveis à espécie, a licitante que, sagrada vencedora: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
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b) Não mantiver a proposta de preço; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

10.4.5. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PREVISTA NA ALÍNEA “e” do item 10.4. 

10.4.5.1. A declaração de inidoneidade é consequência imanente à aplicação de qualquer das 
penalidades previstas neste Edital e permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
licitante; 

10.4.5.2. Da sanção estabelecida no item 10.4.5.1 é facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

10.4.6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DAS SANÇÕES 

10.4.6.1. A licitante, a adjudicatária somente deixará de sofrer as penalidades descritas no 
presente instrumento nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham 

tornado impossível o cumprimento da obrigação, e/ou; 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

10.4.6.2. As multas e demais penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente; 

10.4.6.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou 
pela inadimplência. 

10.4.6.4. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer falhas cometidas pela 
Contratada. 

10.4.6.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 
da Lei Federal nº 8.666/1.993, observados os prazos ali fixados.  
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10.4.6.5.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao 
Departamento de Compras e Contratos e protocolizados em dias úteis, das 8 às 
16:30 horas, no Paço Municipal sito a Praça José Rodrigues do Nascimento nº 
30 – Bairro Agua Fria – Distrito Sede – Cajamar/SP – CEP 07.752-060) ou 
encaminhados por e-mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br ; e dirigidos ao Sr. 
Prefeito (na qualidade de Autoridade Máxima Competente). 

10.4.6.6. Após o vencimento do prazo recursal, os valores referentes às penalidades 
pecuniárias serão cobrados judicialmente. 

 
11. SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O custeio desta compra será onerado pela Secretaria Municipal Administração Ficha Orçamentária 
n° 861 
 

 
28 de junho de 2023 

 
 
 

 
JOÃO PAULO MACHADO NOGUEIRA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 


